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PROCESSO N°072/2.021. 

PREGÃO PRESENCIAL N°053/2.021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°1 8 4/2.021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DESCALVADO, com sede a Rua José Quirino Ribeiro no 55, Bairro Jardim Belém, em Descalvado, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no 46.732.442/0001-23, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, SR. ANTONIO CARLOS 

RESCHINI, e de outro lado a empresa CANDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA - EPP, 

estabelecida à Rua Pedro Zamboni, n° 162 — Cohab II, na cidade de Mineiros do Tietê, Estado de 

São Paulo, CEP n° 17320-000, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.209.732/0001-99, doravante 

denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ CARLOS CANDIDO, 

portador da Cédula de Identidade RG no 10.688.813-4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o no 

068.022.588-97, formalizam entre si o presente ajuste, que visa o Registro de Preços para 

eventuais aquisições parceladas de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, para 

atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município de 

Descalvado, estado de São Paulo, pelo período de 12 meses, descrita na cláusula primeira 

deste instrumento, em razão do Pregão Presencial n° 053/2.021, já homologado e adjudicado, 

e na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1. A DETENTORA DA ATA, por força do presente ajuste, se obriga a fornecer, ao ÓRGÃ 

GERENCIADOR, os produtos constantes da Cláusula IV da presente Ata e conforme Autorização de 

Fornecimento Parcial que será enviada pela Seção de Licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. A entrega dos produtos destinados às Secretarias, objeto do ANEXO I, somente será 

efetuada, de maneira parcelada, obedecido ao consumo médio, de acordo com as necessidades de 

cada uma das Secretarias Municipais requisitantes, após a prévia autorização requisitória, por escrito 

e com o autorizo dessas Secretarias, realizada após o recebimento da Nota de Empenho pela 

adjudicatária, sendo o prazo de entrega de até 10 (dez) dias a contar da data da solicitação. 

2.2. Os produtos, objeto deste Edital, serão recebidos no endereço: Rua Dr. Carlos 

Guimarães, sino, nesta cidade de Descalvado, Estado de São Paulo. As entregas deverão ocorrer n 

horários compreendidos entre 07h e 11h e entre 13h e 16h, em dias úteis e de expediente normal, 

pelo responsável do Setor, o qual vistoriará os produtos, verificando se os mesmos atendem a todas 

as condições especificadas no Edital. 
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2.2.1. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, nas condições de 

temperatura exigidas, e as instruções de uso deverão estar escritas em português. 

2.3. Ocorrerá a rejeição no recebimento dos materiais se estes não estiverem de acordo com 

o solicitado, e deverão ser substituídos pelo licitante vencedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data da recusa. 

2.4. A empresa vencedora se compromete a fornecer os produtos, com prioridade de 

atendimento, tendo em vista o interesse público. 

2.5. Os produtos que serão entregues pelas licitantes vencedoras deverão ser idênticos às 

especificações contidas neste Edital. Caso algum produto não corresponda às especificações 

exigidas, será devolvido e poderá ser admitida uma substituição, desde que o prazo de entrega de 

10 (dez) dias, contados das solicitações feitas pelas Secretarias, não se tenha esgotado e a empresa 

possa fornecer, frise-se, dentro do restante do prazo. Nesta hipótese de substituição, caso seja 

realizada dentro do prazo de entrega inicial ainda não esgotado, não será aplicada a penalidade; se 

realizada após findo aquele prazo, o produto poderá ser aceito, entretanto, será apurada a aplicação 

das multas cabíveis. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma da cláusula anterior, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

a.1) Na hipótese de substituição, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação da Secretaria requisitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b.1) Na hipótese de complementação, a DETENTORA DA ATA deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Importa a presente Ata de Registro de Preços, no valor global estimado de: R$ 

271.878,61 (duzentos e setenta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e 

um centavos), decorrente dos seguintes preços unitários e totais registrados, expressos em moeda 

corrente, para os materiais, válidos para a data de encerramento da licitação: 

CANDIDO E f Assinado de forma digital por 
CANDIDO E CIA COMERCIO DE EPI 

C IA COMERCIO IDTN°: A  
,V0.9_713c2p0s00,a1,9„9„,.5p,  

4.'11,1=Minelros do Tiete, ouoSecretaria 

DE EPI 	ji 4,1,a Receita Federal do Brasil - RFB, 
orioBFB e-CNPJ A3. 

1 TDA:1720973- ov44(t9000141, 
cr,CANDIDDE.CIA COMERCIO DE 

. 	EPI LTDA:17209732000199 
20001997 	Dados, 2021.09.21 134910 -03100' 



Prefeitura do Município de Descalvado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP 13690-000 

COTA PRINCIPAL 

Item Qtde Unid 
Descrição mínima dos produtos / 

materiais 
Marca ou 

Fabric. 

Valor 

Unitári 
o 

em R$ 

Valor 

Total 
Em R$ 

03 270 PÇ AVENTAL EM PVC FORRADO VINILSEG 6,90 1.863,00 

41 04 PÇ 

CALÇA ANTICORTE DE PROTEÇÃO 

PARA OPERADOR DE MOTOSERRA, 

MODELO MANDARIM, CA 12877, 

VESTIMENTA DE SEGURANÇA DO TIPO 

CALÇA, CONFECCIONADA EM TECIDO 

100% POLIÉSTER NA COR AZUL 

MARINHO (TECIDO EXTERNO), COM 

PROTEÇÃO INTERNA DE 8 CAMADAS 

DE TECIDO DE POLIÉSTER DE ALTA 

TENACIDADE, PROTEGENDO OS 

MEMBROS INFERIORES, DA VIRILHA 

ATÉ O TORNOZELO DO USUÁRIO. 

POSSUI FORRO INTERNO EM TECIDO 

100% POLIAMIDA, ELÁSTICO E 

CORDÃO EM 100% POLIÉSTER NA 

CINTURA PARA AJUSTE. CORDÃO EM 

POLIESTER NA BARRA PARA MELHOR 

FIXAÇÃO E AJUSTE. BOLSO NA PARTE 

TRASEIRA COM LAPELA 

RS 134,90 539,60 

57 11 UND 

LUVA C.A. 15272 

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA EM 

NYLON; PALMA, FACE PALMAR DOS 

DEDOS E PONTAS DOS DEDOS COM 

REVESTIMENTO EM POLIURETANO; 

PUNHO COM ELASTANO, TAMANHO G 

KADESH 2,80 30,80 

( 

67 1.350 CX 

LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 

DESCARTAVEL TAMANHO P (SEM 

TALCO), CAIXA COM 100 UNIDADES 

MEDIX 45,31 61.168,50 

71 27 PAR 
LUVA DE SEGURANÇA MULTITATO 

COM REVESTIMENTO EM PU TAM G 
KADESH 2,80 75,60 

72 1.584 PAR 

LUVA DE VAQUETA, CONFECCIONADA 

EM VAQUETA INTEGRAL 8/10 UNHAS, 

PUNHO CURTO, FABRICADA COM 
REFORÇO TOTAL. INDICADA PARA 

SERVIÇOS GERAIS, COM C.A. DE 
APROVAÇÃO: 

INDICOUR 

OS 
13,64 21.605,76 

/ 

74 54 PAR 
LUVA LATEX NATURAL E NEOPRENE 

PARA PROTEÇÃO QUIMICA, PALMA 
ANTIDERRAPANTE TAMANHO M 

SUPER 

SAFETY 
7,67 414,18 

77 3.600 CX 
LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO TAMANHO PEQUENO, 

CAIXA COM 100 UNIDADES, LÁTEX 
MEDIX 29,89 107.604,00 
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NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL PARA PROTEÇÃO DE 

PACIENTES E PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE. 

79 594 PAR 
LUVA PRETA EM PVC (CIMENTO E CAL) 

COM C.A. 
KADESH 9,90 5.880,60 

86 234 PAR 

MANGOTE (PAR), TAMANHO 40 CM NA 

COR PRETA, EM MALHA PV (76% 

POLIÉSTER E 24% VISCOSE) DE 

EXCELENTE QUALIDADE COM 

ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES 

BUNZIL 21,39 5.005,26 

98 450 UND 

PROTETOR FACIAL FACE SHIELD 

ARTICULADO, TRANPARENTE 

ALMOFADADO 

FORTS 6,90 3.105,00 

99 45 UND 

PROTETOR FACIAL TELADO EM AÇO 

PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA, 

APRESENTA SUPORTE FACIAL COM 

CATRACA, CONSTITUÍDO DE COROA E 

CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO, 

COM REGULAGEM DE TAMANHO 

ATRAVÉS DE CATRACA E MALHA DE 

AÇO DE 8"x 12". FABRICADO EM TELA 

DE AÇO COM CERCA DE 310 MM DE 

LARGURA E 195 MM DE ALTURA, COM 

MALHA FIXADA À COROA POR MEIO 

DE PINOS DE PLÁSTICO 

LEDAN 39,60 1.782,00 

100 45 FR 
PROTETOR SOLAR LOÇÃO FPS 40 

125ML 
SUNDAY 9,40 423,00 

107 63 PÇ 

RESPIRADOR SEMI FACIAL PFF 02 

COM 01 VÁLVULA DE EXALAÇÃO, 

TAMANHO ÚNICO 

DELTA 

PLUS 
1,98 124,74 

108 119 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALMILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO EM 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA N°40 

CARTOM 36,79 4.378,01 

109 36 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

CARTOM 36,79 1.3 	,44 
 

/ 

24 
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POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 35 

110 54 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 
ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 36 

CARTOM 36,79 1.986,66 

111 58 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 
ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 37 

CARTOM 36,79 2.133,82 

112 09 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 38 

CARTOM 36,79 331,11 

113 09 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 
DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 39 

CARTOM 36,79 331,11 

114 112 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 
CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 41 

CARTOM 36,79 4.120,48 / 

115 93 PAR SAPATO DE SEGURANÇA, CARTOM 36,79 3.421,47 
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CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 42 

116 47 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 43 

CARTOM 36,79 1.729,13 

117 45 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO MISTO, 

ELÁSTICOS LATERAIS ENCOBERTOS, 

C/ DORSO ACOLCHOADO, PALNILHA 

DE CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA DE 

AÇO, NA COR PRETA No 44 

CARTOM 36,79 1.655,55 

132 225 CX 
TOUCA SAN FONADA BRANCA (CAIXA 

COM 100 UNID) 
INOVEN 9,19 2.067,75 

COTA RESERVADA 

Item Quant. Unid. Descrição dos Produtos 
Marca ou 

Fab ric.  

Valor 

Unitário 
Em R$ 

Valor 

Total 
Em R$ 

135 30 PÇ AVENTAL EM PVC FORRADO VINILSEG 6,90 207,00 

173 01 PÇ 

CALÇA ANTICORTE DE PROTEÇÃO 

PARA OPERADOR DE MOTOSERRA, 
MODELO MANDARIM, CA 12877, 

VESTIMENTA DE SEGURANÇA DO 

TIPO CALÇA, CONFECCIONADA EM 

TECIDO 100% POLIÉSTER NA COR 

AZUL MARINHO (TECIDO EXTERNO), 

COM PROTEÇÃO INTERNA DE 8 

CAMADAS DE TECIDO DE POLIÉSTER 

DE ALTA TENACIDADE, 

PROTEGENDO OS MEMBROS 

INFERIORES, DA VIRILHA ATÉ O 

TORNOZELO DO USUÁRIO. POSSUI 

RS 134,90 134,90 

/ 
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FORRO INTERNO EM TECIDO 100% 
POLIAMIDA, ELÁSTICO E CORDÃO 

EM 100% POLIÉSTER NA CINTURA 

PARA AJUSTE. CORDÃO EM 

POLIESTER NA BARRA PARA MELHOR 

FIXAÇÃO E AJUSTE. BOLSO NA 

PARTE TRASEIRA COM LAPELA 

188 01 UND 

LUVA C.A. 15272 

LUVA DE SEGURANÇA TRICOTADA 

EM NYLON; PALMA, FACE PALMAR 

DOS DEDOS E PONTAS DOS DEDOS 

COM REVESTIMENTO EM 

POLIURETANO; PUNHO COM 

ELASTANO, TAMANHO G 

KADESH 2,80 2,80 

197 252 CX 

LUVA DE LATEX PARA 

PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO M (SEM TALCO), CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

MEDIX 45,31 11.418,12 

198 150 CX 

LUVA DE LATEX PARA 

PROCEDIMENTO DESCARTAVEL 

TAMANHO P (SEM TALCO), CAIXA 

COM 100 UNIDADES 

MEDIX 45,31 6.796,50 

202 03 PAR 
LUVA DE SEGURANÇA MULTITATO 

COM REVESTIMENTO EM PU TAM G 
KADESH 2,80 8,40 

203 176 PAR 

LUVA DE VAQUETA, 

CONFECCIONADA EM VAQUETA 

INTEGRAL 8/10 LINHAS, PUNHO 

CURTO, FABRICADA COM REFORÇO 

TOTAL. INDICADA PARA SERVIÇOS 

GERAIS, COM C.A. DE APROVAÇÃO. 

INDICOUR 

OS 
13,64 2.400,64 

205 06 PAR 

LUVA LÁTEX NATURAL E NEOPRENE 

PARA PROTEÇÃO QUIMICA, PALMA 

ANTIDERRAPANTE TAMANHO M 

SUPER 

SAFETY 
7,67 46,02 

208 400 CX 

LUVA LATEX PARA PROCEDIMENTO 

NÃO CIRÚRGICO TAMANHO 
PEQUENO, CAIXA COM 100 

UNIDADES, LÁTEX NATURAL 

ÍNTEGRO E UNIFORME, 

LUBRIFICADA COM PÓ 

BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 

ATÓXICA, AMBIDESTRA, 

DESCARTÁVEL PARA PROTEÇÃO DE 

PACIENTES E PROFISSIONAIS DE 

SAÚDE. 

MEDIX 29,89 11.956,00 

i 

210 66 PAR 
LUVA PRETA EM PVC (CIMENTO E 

CAL) COM C.A. 
KADESH 9,90 653,40 

217 26 PAR 

MANGOTE (PAR), TAMANHO 40 CM 

NA COR PRETA, EM MALHA PV (76% 

POLIÉSTER E 24% VISCOSE) DE 
BUNZIL 21,39 556,14 

CANDIDO E CIA 
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EXCELENTE QUALIDADE COM 
ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES 

220 500 UND 
MASCARA PARA TB N95 (MÁSCARA 

ISOLAMENTO) 
TAYCO 2,45 1.225,00 

229 50 UND 

PROTETOR FACIAL FACE SHIELD 

ARTICULADO, TRANPARENTE 

ALMOFADADO 

FORTS 6,90 345,00 

230 05 UND 

. 

PROTETOR FACIAL TELADO EM AÇO 

PARA OPERADOR DE ROÇADEIRA, 

APRESENTA SUPORTE FACIAL COM 

CATRACA, CONSTITUÍDO DE COROA 
E CARNEIRA DE MATERIAL 

PLÁSTICO, COM REGULAGEM DE 

TAMANHO ATRAVÉS DE CATRACA E 

MALHA DE AÇO DE 8"x 12". 

FABRICADO EM TELA DE AÇO COM 

CERCA DE 310 MM DE LARGURA E 

195 MM DE ALTURA, COM MALHA 
FIXADA À COROA POR MEIO DE 

PINOS DE PLÁSTICO 

LEDAN 39,60 198,00 

231 05 FR 
PROTETOR SOLAR LOÇÃO FPS 40 

125ML 
SUNDAY 9,40 47,00 

238 07 PÇ 

RESPIRADOR SEMI FACIAL PFF 02 

COM 01 VÁLVULA DE EXALAÇÃO, 

TAMANHO ÚNICO 

DELTA 

PLUS 
1,98 13,86 

239 13 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALMILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO EM 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 40 

CARTOM 36,79 478,27 

( 

240 04 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 35 

CARTOM 36,79 147,16 

/ 

241 06 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

CARTOM 36,79 220,74 

CANDIDO E CIA COMERCIO  
DE EPI 
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' 	ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 
ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 36 

242 07 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 37 

CARTOM 36,79 257,53 

243 01 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 38 

CARTOM 36,79 36,79 

244 01 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 
POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 39 

CARTOM 36,79 36,79 

245 13 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA N°41 

CARTOM 36,79 478,27 

/ 

246 11 PAR 
SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

CARTOM 36,79 404,69 

CANDIDO E CIA 	Assinado de Imma digital por CAND100 CIA LONIERÇ 10 
°MI ITOM7,09/32000199 
ON:c.0. .10,r1ras11.3.SP,I=Nlinciros do Ilete, 

COMERCIO DE EPI 	,.oueSerrel.rle da Receite indo. do .0 • FIM ou.fir0 
,UNel A1,..9895352000141. cn.CANDIDO CM 

LTDA:17209732000)99. 
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ENCOBERTOS, C/ DORSO 
ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA N°42 

247 08 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 43 

CARTOM 36,79 294,32 

248 05 PAR 

SAPATO DE SEGURANÇA, 

CONFECCIONADO EM COURO 

MISTO, ELÁSTICOS LATERAIS 

ENCOBERTOS, C/ DORSO 

ACOLCHOADO, PALNILHA DE 

CONFORTO COM TRATAMENTO 

ANTIBACTERIANO; SOLADO 

POLIURETANO (PU) GEL 

ANTIDERRAPANTE, SEM BIQUEIRA 

DE AÇO, NA COR PRETA No 44 

CARTOM 36,79 183,95 

262 25 CX 
TOUCA SANFONADA BRANCA (CAIXA 

COM 100 UNID) 
INOVEN 9,19 229,75 

CLÁUSULA QUINTA: DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE 

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega 

efetiva de cada parcela empenhada, não sendo admitida proposta com condição de pagamento 

diferente. 

5.2. A Prefeitura efetuará pagamento através das modalidades "ordem de pagamento 

bancário" ou "duplicata em carteira". 

5.3. Por se tratar de fornecimento parcelado e para atendimento de exigências legais, o 

vencedor da licitação, se obriga, a manter e fornecer à Seção de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Descalvado (SP), as provas de regularidade com a Seguridade Social (CND), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS-CRF), e com o Ministério do Trabalho (CNDT), atualizadas. 

5.3.1. A ausência desses documentos, atualizados, implicará na suspensão dos 

pagamentos decorrentes do fornecimento, até que seja restaurada a situação de normalidade 

existente na data de encerramento do certame. 

r Assinado de forma digital por CANDIDO E 

CANDIDO E CIA CIA COMERCIO DE EPI 
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5.3.2. Na ocorrência do bloqueio, e consequente atraso no(s) pagamento(s), não 

haverá quaisquer atualizações do valor devido, e no caso de bloqueio no fornecimento incorrerá a 

DETENTORA DA ATA nas sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA: DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

6.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, ficando a cargo da interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, 

sem o que o pedido não será aceito. 

6.2. Caso o pagamento da parcela não seja efetuado no vencimento pela falta do 

documento que deveria ter sido fornecido pela DETENTORA DA ATA, e isso motivar o bloqueio de 

entrega de material, esta incorrerá nas penalidades previstas na Cláusula Décima. 

6.3. Para que os preços estejam sempre atualizados, e visando todo processamento 

necessário, a futura DETENTORA DA ATA se obriga em fornecer, a cada ocorrência de majoração ou 

redução, cópia do documento correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, 

é de responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA, o fornecimento dos documentos 

comprobatórios dessas ocorrências. 

6.3.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do 

termo aditivo e modificativo pelas partes. 

6.3.2. Os materiais deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No 

caso de a DETENTORA DA ATA solicitar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato sobre parcelas 

já entregues, o mesmo não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos ex 

nunc, não retroagindo, em nenhuma hipótese, o novo preço as parcelas já recebidas. 

6.3.3. O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a DETENTORA DA ATA às 

sanções contratuais e editalícias. 

6.4. A obrigatoriedade da futura DETENTORA DA ATA em fornecer documentos que 

permitirão variação dos preços contratados vigerá para todo o período do contrato, mesmo para 

períodos que possam não haver fornecimento dos materiais. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1. O prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e do fornecimento dos 

materiais será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da Ata. 

7.2. O prazo indicado no item 7.1., não poderá ser estendido conforme consta no artigo 15, 

§30, Inciso III da Lei Federal no 8.666/93. 
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7.3. Conforme consta no artigo 12 do Decreto Municipal no 3:640/2.010 e também no artigo 

12, §10  do Decreto Federal no 7.892/2.013, o objeto licitado não sofrerá os acréscimos nos 

quantitativos que trata o §10  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes do cumprimento deste procedimento licitatório serão 

empenhadas no exercício de 2.021, do Orçamento Geral do Município, através da Categoria 

Econômica n° 3.3.90.30.00 (Material de Consumo), pertencentes a seguintes unidades: 

- Secretaria de Administração — Funcional Programática no 04.12202022.026; 

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos — Funcional Programática no 

18.54402622.088; 

- Secretaria de Educação e Cultura — Funcional Programática no: 12.36502182.038, 

12.36502192.040, 12.36102202.042, 12.30602162.043, 12.36302792.099, 12.36502222.047, 

13.39202232.048, 12.12202982.119, 12.36102212.077 e 12.36102392.062; 

- Secretaria de Saúde — Funcional Programática no: 10.30102122.009, 10.30102122.010, 

10.30102122.098, 10.30202632.009, 10.30202632.091, 10.30202632.098, 10.30402132.011, 

10.30402132.012, 10.30502142.013, 10.30502142.014, 10.30102152.016 e 10.30102152.017; 

Secretaria de Planejamento, Desenvolvimento, Obras e Serviços Públicos - 

Funcional Programática no: 15.45102262.018, 15.45202282.019, 15.45202282.020, 

15.45202282.021, 15.45102252.022 e 15.45202892.512; 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento — Funcional Programática no 

20.60802312.051; 

- Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo — Funcional Programática no 

27.81202332.049. 

CLÁUSULA NONA: DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. São responsabilidades da DETENTORA DA ATA: 

9.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

71 prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou/  

validade; 

9.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo fixado neste termo de referência, o produto com avarias ou defeitos; 
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9.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.1.7. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

presente termo. 

9.2. São responsabilidades do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

9.2.3. Comunicar à Detentora da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Detentora da Ata, 

através de comissão e/ou servidor especialmente designado; 

9.2.5. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.2.6. Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido e 

observadas as disposições da Cláusula Sexta; 

9.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Detentora da Ata com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

9.2.8. O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

presente termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 70  da Lei Federal no 10.520/02 e artigo 

87 da Lei Federal no 8.666/93, a DETENTORA DA ATA ficará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a defesa prévia: 

advertência; 

multa; 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

sT• Assinado de forma digital por 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no item "c" anterior. 

10.1.1. As penalidades previstas nesta cláusula nos itens "a", "c" e "d" poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a penalidade do item "b", facultada a defesa prévia do interessado 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2. Pelo atraso injustificado na entrega dos materiais: 

10.2.1. Atraso de até 30 (trinta) dias: multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

10.2.2. A partir do 300  (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação. 

10.3. Pela inexecução total do ajuste: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ordem de Fornecimento. 

10.4. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

DETENTORA DA ATA, após a sua imposição. 

10.5. As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA DA ATA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

10.5.1. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

DETENTORA DA ATA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

10.5.2. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa 

atualizado, deverá ser pago pelo inadimplente na Tesouraria Municipal, na condição "à vista". N 

ocorrência do não pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1. A presente ATA poderá ser rescindida pela Prefeitura Municipal de Descalvado/SP: 

11.1.1. Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem que assista à DETENTORA DA ATA qualquer direito à reclamação ou à 

indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles previstos nos incisos I a XII do 

artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.1.2. Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei Federal no 

8.666/93. 

11.2. A DETENTORA DA ATA reconhece os direitos da Administração em caso da rescisão 

administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93 e do disposto no artigo 13 do 

Decreto Municipal no 3.640/2.010. 

CANDIDO E CIA 	C Assinado de forma digital por CANDIDO E CIA 
COMERCIO DE EPI LTDA17209732000199 

COMERCIO DE EPI 	Del: c=BR, o=ICP-BrasII, st,.5P, I-Mineiros do 
Tiete, ounSecretaria da Receita Federal do Brasil 

LTDA:172097320001 ARFE ounFIFEI e-CNP) A3, ou=491395352000191, 
crikANDIDO E CIA COMERCIO DE EPI 

IF -rnLTDA:172-09732000199 

99 
(..:1 	

Dados:2021.09.21 13:51:43 -03'00' 



Prefeitura do Município de Descalvado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP 13690-000 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 

12.1. Vinculam-se ao presente REGISTRO DE PREÇOS, independentemente de suas 

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a proposta vencedora da 

DETENTORA DA ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplicar-se-á a Lei Federal no 8.666/93 e a Lei Federal n° 10.520/02, para o 

esclarecimento dos casos por ventura omissos neste termo de coi ntrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Será competente o Foro da Comarca de Descalvado, Estado de São Paulo, para dirimir 

dúvidas oriundas desta ATA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ambas as partes de pleno acordo com as disposições estabelecidas neste 

Termo de Contrato, aceitam a cumprirem fielmente as normas legais e regulamentares, assinando o 

presente em 03 (três) vias de igual efeito e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo 

indicadas: 

Descalvado, 2 de setembro de 2.021. 

ANTONIOCARLVS RESCHINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ORGÃO GERENCIADOR - CONTRATANTE 

CANDIDO E CIA 	
Assiudo de lo.rna 	CANDIDO CA 
COMEROODE EPILTDA172097320001,9 

COMERCIO DE EPI ,ou•Seaetada da Receita federal do 1.111.1n, 
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LTDA:17209732000199—',::gZ,=00%r'"'''" („) 	Paded:2021.0P211331:5S.om 

CANDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA - EPP 
JOSÉ CARLOS CANDIDO 

DETENTORA DA ATA 

Testemunhas: 
1. 	 1 	 2. 
Nome: Oswaldo A recido Motta 	 Nome: Rafael 
R. G.: 8.082.678 1 	 R. G.: 21.948.66 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CANDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA - 

EPP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:.L 18 4/2.021. 

OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPIs, para atender as necessidades das diversas Secretarias da Prefeitura do Município 

de Descalvado, estado de São Paulo, pelo período de 12 meses. 

ADVOGADO / No OAB / E-MAIL: (*): Sílvio Rogério de Moraes / OAB/SP n0  145.171 / 

procuradoria(a)descalvado.sp.gov.brPelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n0  

01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar n0  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módul 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20  das 

Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Descalvado, 21 de setembro de 2.021. 

CANDIDO E Clíç c",,"Nrno°1`7.A70.dtc27,E 
COMERCIO DE 	E"  

p.I.MIneiros do flete, ou=52relaria 
EP I 	 ,,,!t liecella Federal., Dm, RH. 

LTDA:172097Á2:70,244;=. 
,-, 	cn=CANDIDO È CM COMERCIOU 

000199 i' ' 	ERILTDA:112097320U5199 
Dados:1021AM 13.13 -03.00. 



Prefeitura do Município de Descalvado 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CEP 13690-000 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE - RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO 
DO CERTAME:  

Nome: ANTONIO CARLOS RESCHINI 
Cargo: PREFEITO 

CPF: 745.740.948-34 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pela contratante: 
Nome: ANTONIO CARLOS RESCHINI 

Cargo: PREFEITO 

CPF: 745.740.948-34 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: JOSÉ CARLOS CANDIDO 

Cargo: REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 068.022.588-97 

Assinatura: 

Astinado de forma digital por CANDIDO E CIA 

CANDIDO E CIA 	COMERCIO DE FPI LTD/47209732000199 
DIRt eieRR, oolCP-Bras11, steSP, lealineiros do Deter 

COMERCIO DE EPI '''S,orroSeeretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
oyeAFB e-CNP1/.3,oue49895352000141, 

,cilltAND1D0 F CIRCO/OFR(10M Eil 
LTDA:17209732000/1,99 LTD/47j09,32.0199 

,/ 	Dados: 20240921 135135.03W 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: MARCELO AUGUSTO MONZANI 
Cargo: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
CPF: 191.644.338-97 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já con &do, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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